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PORTO ALEGRE, 21 de dezembro de 2015.OF. n° PRES/COREN-RS/311-15

Ilmo. Sr. EDUARDO LEITE
PREFEITO MUNICIPAL DE PELOTAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS
PRAÇA CORONEL PEDRO OSORIO, 101 
96015-010                        PELOTAS - RS

  Ilustríssimo  Senhor  Prefeito  Municipal:

  O  Conselho  Regional  de  Enfermagem  do  Rio  Grande  do  Sul  -  COREN-RS,  
Autarquia  Federal  criada  pela  Lei  5905/73,  por  seu  Presidente,  Daniel  Menezes  de 
Souza,  vem  manifestar  sua  inconformidade  e  indignação  com  a  notícia  publicada  no  sítio 
oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Pelotas,  no  último  dia  17  de  dezembro,  onde  noticia  a 
redução  de  carga  horária  de  uma  das  categorias  da  saúde  desproporcionalmente  às 
demais,  em  desacordo  com  a  Lei  Municipal  3.116/88,  justificando  apenas
"especificidades  das  funções  exercidas".  

  A  referida  lei,  em  seus  artigos  2º,  3º  e  32,  deixam  claro  a  ISONOMIA  e  
consequente  VALORIZAÇÃO  das  categorias  funcionais  de  mesmo  "grupo  de  atividade". 
Pertencem  ao  mesmo  grupo  aquelas  organizadas  conforme  a  correlação  e  a  finalidade 
entre  as  atribuições  de  cada  uma,  a  natureza  do  trabalho  e  o  grau  de  conhecimentos 
necessários  ao  desempenho  das  respectivas  atribuições.  A  estas  é  garantida  a  mesma 
jornada  de  trabalho  e  vencimento  básico.

  Assim,  solicitamos  que  Vossa  Senhoria  corrija  este  equívoco,  restabelecendo  o  
tratamento  igualitário  entre  os  profissionais  que  são  responsáveis  pela  saúde  do 
município.  A  sociedade  pelotense  merece  um  atendimento  de  qualidade,  e  o  profissional 
Enfermeiro  é  essencial  na  execução  dos  programas  de  saúde  pública,  merecendo  assim 
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o  devido  reconhecimento  e  valorização  pela  gestão  municipal.

  Certos  de  seu  pronto  atendimento,  subscrevemo-nos.

  Atenciosamente.

DANIEL MENEZES DE SOUZA
COREN-RS Nº 105.771

PRESIDENTE DO COREN-RS
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